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SIS MP Integrado 

Registro de Inquérito Policial para 

Tribunais de Justiça fora do Estado de São Paulo 

 

 

 

 

Agora no sistema é possível cadastrar o fluxo do registro de Inquérito Policial 

enviado pelo R. Juízo para uma Vara de outro E. Tribunal de Justiça Estadual ou 

para uma Vara Federal respectivamente, em razão de sua competência ou da 

atribuição do Ministério Público Federal. 

 

Com o cadastro do tipo de providência ENCAMINHADA A ÓRGÃO EXTERNO, o 

status desse registro de Inquérito Policial mudará para ENCAMINHAMENTO 

EXTERNO. 

 

 

 

 

 

Após, é necessário enviar por remessa para a VARA DE OUTRA UNIDADE 

FEDERATIVA, da seguinte forma: 

 

Na aba “Remessa” desse registro, selecione Vara, clique no ícone na frente do 

campo Vara , será aberta uma janela da Lista de Varas. 
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Aberta essa janela, no campo Selecione a Cidade altere para a opção TODOS 

que se encontra no início, depois localize a opção VARA DE OUTRA UNIDADE 

FEDERATIVA, selecione-a e grave. 

Depois, envie pelo módulo Remessas no Menu do lado esquerdo do sistema. 
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Caso esse registro de Inquérito Policial volte a tramitar por uma respectiva Vara 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e seja enviado para a Unidade 

Administrativa (UA), Promotoria ou Grupo, que foi a última a atuar nesse registro 

ou para outra UA diversa, será possível receber por remessa esse registro dessa 

VARA DE OUTRA UNIDADE FEDERATIVA. 
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Pode-se até trocar essa Vara pela respectiva Vara que o enviou, transferir de 

cargo (quando necessário). 
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Cadastrar o tipo de providência RETORNO DO PROCEDIMENTO AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO, o status mudará para Em andamento, a fim de que 

possa continuar a dar andamento nesse registro. 

 

 

 

 

 

Ressaltamos que essas implementações no sistema não devem ser usadas no 

caso do registro do Inquérito Policial a ser enviado para o E. Tribunal de Justiça 

Militar ou para o E. Tribunal Regional Eleitoral, ou até quando um registro de 

Inquérito Policial é enviado de uma Vara de um Foro do E. Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo para uma Vara de outro Foro desse mesmo E. tribunal, em 

razão da sua competência ou atribuição. 

 


